
INDICAÇÃO Nº 
1207
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, que adotem providências cabíveis para a realização de convênios possibilitando assim o aparelhamento da Guarda Noturna Municipal de Irapuru.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de indicação que tem como objetivo atender às necessidades e anseios dos servidores daquele município, que encontram-se  desprovidos  dos materiais mais básicos para a realização plena dos seus ofícios.


Os municípios, em geral, passam hoje por sérias crises financeiras. Por tratar-se de uma questão de segurança pública cabe ao Governo do Estado, através dos instrumentos  legais, buscar soluções pertinentes ao caso.

 A Guarda Noturna Municipal de Irapuru conta, atualmente, com 08 (oito) servidores que não dispõem de fardamento, boinas, botas, cassetetes, rádios, algemas e reivindicam um veículo, que servirá para apoiá-los no exercício das atividades desenvolvidas por estes servidores.

Na certeza de que tal pleito é imprescindível para o bom desempenho de suas funções e, mais que isso, uma Força bem equipada assegurará o bem estar de todos os munícipes, justifica a presente propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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